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Grelha de Consulta Répida

Condigdes da Assisténcia Médica ao Domicilio

Condigdes Especiais da Assisténcia Médica ao Domicilio

FAAZ.CGPMD.001.280121

-



REDE NACIONAL
DE ASSISTENCIA

((‘(9 RNA

SERVICO DE ASSISTENCIA MEDICA AO DOMICILIO

1. Coberturas, Limites e Capitais

Envio de Médico ao Domicilio

Envio de Profissional de Enfermagem
ao Domicilio

Transporte até a Unidade Hospitalar
mais préxima

Envio de Medicamentos ao Domicilio

Servigo de Babysitting

Informacodes
Transmiss@o de mensagens

Apoio Domicilidrio

médico ao
domicilio

llimitado - copagamento de
10€/envio - a cargo do cliente.

llimitado

Beneficidrio:1000€

llimitado

Mdx. 8 dias, até 25€/dia;
3 ocorréncias/Ano

llimitado
llimitado

llimitado

Situagdes de doencga infectocontagiosa com perigo para a sadde publica, no
respeito de orientagdes técnicas emanadas da O.M.S.;

CGarantias

Alertas

Envio de Médico ao Domicilio

+ Copagamento de 10€

Transporte em ambuléncia ou Taxi

°Nn.a.

Envio de Medicamentos ao domicilio seguro

» Custo dos medicamentos e do seu trans-
porte a cargo do Beneficidrio
3 ocorréncias/ano

Babysitting

« Garantia sé disponivel Lisboa e Porto
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CONDIGOES DA ASSISTENCIA MEDICA AO DOMICILIO

a) Definigdes

Prestador do Servigo de Assisténcia — a entidade que organi-
za e presta as prestagdes pecunidrias ou de servigos previs-
tas nas condigdes de um contrato de assisténcia.

Contrato — documento escrito do qual constam as condigdes
do mesmo, compreendendo bem como outros suplementos
ou apéndices que o completem ou modifiquem.

Cliente — a pessoa juridica que subscreve este contrato com
a Primeira Outorgante e é responsdvel pelo pagamento do
prémio.

Subscritor — a pessoa coletiva, com sede em Portugal e cons-
tituida como Empresa Gestora de Condominios, que designa
ao Prestador do Servigo de Assisténcia quais os Condominios
e Conddéminos inscritos, beneficidrios do presente servico de
assisténcia e que subscreve as garantias do presente con-
trato em favor dos mesmos.

Condominio Inscrito — Edificio inscrito em que os condémi-
nos s@io proprietdrios das respetivas fragdes auténomas
e coproprietdrios das partes comuns; desde que se situem
em Portugal, administrado pela Faaz e desde que abrangido
pelo servigo.

Domicilio Inscrito — Fragdo Auténoma integrada num Con-
dominio Inscrito na base de dados remetida pela Segunda
Outorgante & Primeira Outorgante.

Beneficidrios — o Condémino e pessoas que com ele coabi-
tem e se encontrem a seu cargo, a favor de quem devem ser
prestadas as garantias do Servigo de Assisténcia, de acordo
com as Condigdes acordadas.

b) Objeto do Contrato

Garantia de assisténcia Médica ao Domicilio dos Beneficid-
rios, de acordo com o disposto no presente contrato.

-

médico ao
domicilio

¢) Garantias
As garantias s@o as especificadas nas Condigdes do Contrato.
d) Ambito Territorial

As garantias previstas pelo presente contrato séo validas ape-
nas em Portugal, entendendo-se que apenas estardo garan-
tidos os sinistros que se verifiquem em Portugal e cuja presta-
¢do da assisténcia seja feita em Portugal.

e) Exclusées

Situagdes de doenga infectocontagiosa com perigo para a
saude publica, no respeito de orientagdes técnicas emanadas
da O.M.S;;

f) Disposigées Diversas

1) Néio ficam garantidas por este contrato as prestagdes que
néo tenham sido previamente solicitadas ou contratadas
junto do Prestador do Servigo de Assisténcia, ou tenham sido
executadas sem o seu acordo prévio, salvo em casos de for-
¢a maior ou impossibilidade demonstrada.

2) Se ndio for possivel ao Servigo de Assisténcia organizar as
prestacdes devidas no dmbito territorial definido, o mesmo
reembolsard o Beneficidrio das despesas que tenha efetua-
do, dentro dos limites definidos por este seguro e das garan-
tias que forem aplicdveis.

3) O processamento de qualquer reembolso obrigard o Be-
neficidrio a apresentar a respetiva documentacdo original
comprovativa das despesas efetuadas.
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CONDICOES DA ASSISTENCIA MEDICA AO DOMICILIO

médico ao
domicilio

a) Envio de médico ao domicilio

Em caso de acidente efou doenga ocorrido no domicilio, regis-
tado em base de dados, o Servigo de Assisténcia, assegurard
a organizagdo do envio de um médico de clinica geral ao do-
micilio para consulta e para eventual aconselhamento quan-
to & orientagdéo a seguir, ficando a cargo do Beneficidrio um
copagamento de 15 euros a liquidar diretamente ao médico.

b) Envio de profissional de enfermagem ao domicilio

Na ocorréncia de acidente no domicilio, e desde que as lesdes
ojustifiquem, o Servigo de Assisténcia assegurard a organiza-
¢do do envio de um profissional de enfermagem para trata-
mentos relacionados com o acidente. O custo dos honordrios
com o enfermeiro fica a cargo do Beneficidrio.

c) Transporte até & unidade hospitalar mais préxima

Em caso de urgéncia, o Servigo de Assisténcia organiza e su-
porta, até ao limite expresso, o custo com o transporte dos Be-
neficidrios em ambuléncia ou téxi, desde o Condominio até
ao posto de primeiros socorros ou de urgéncias mais préximo.

d) Envio de medicamentos ao domicilio

Em caso de acidente ocorrido no domicilio, o Servigo de Assis-
téncia, encarregar-se-d do envio de medicamentos por pres-
crigdo médica ao domicilio, sendo o custo do servigo e dos
medicamentos por conta do Cliente.

-

e) Servico de Babysitting

Em caso de hospitalizagéio ou acamamento do Beneficid-
rio por prescrigéio médica, em consequéncia de acidente, o
Servigo de Assisténcia garante o envio de uma pessoa para
tomar conta de criangas, que sejom também Beneficidrias,
tenham idade inferior a 16 anos e estejam habitualmente ao
cuidado da pessoa acamada ou hospitalizada.

f) Apoio Domicilidrio

Em caso de hospitalizagdo de qualquer um dos Beneficidrios,
o Servigo de Assisténcia providenciard consoante a disponibi-
lidade local, uma pessoa para prestar ajuda domicilidria:

- ao cdnjuge e dos filhos durante a sua hospitalizagéo, ou ao
préprio, apds o seu regresso da hospitalizagdo, durante o pe-
riodo de convalescenga. Os honordrios de servigo decorrema
cargo do Cliente.

g) Informagdes sobre profissionais

Em situagdes em que estejam excluidas das condigées de as-
sisténcia médica ao domicilio, o Servigo de Assisténcia pode-
rd facultar, mediante solicitagéo do Cliente, indicagdes sobre
profissionais médicos e enfermeiros que o poderdo auxiliar.



